
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

 

PROJETO DE LEI Nº             , DE 2022. 
(Deputado Ney Leprevost) 

 

Insere no Calendário Nacional de Eventos, 

do Ministério do Turismo, as festas, 

exposições, feiras e festivais tradicionais 

do Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam inseridas no Calendário Nacional de Eventos, vinculado ao 

Ministério do Turismo, as seguintes as festas, exposições, feiras e festivais 

tradicionais do Estado do Paraná: 

I. Festa da Uva, do Munícipio de Mariópolis, realizada tradicionalmente no 

mês de Janeiro; 

II. Festa da Uva, do Munícipio de Ponta Grossa, realizada tradicionalmente 

no mês de Janeiro; 

III. Festa do Milho, do Munícipio de Balsa Nova, realizada tradicionalmente 

no mês de Janeiro; 

IV. Festa do Trigo, do Munícipio de São José dos Pinhais, realizada 

tradicionalmente no mês de Janeiro; 

V. Festa do Peru, do Munícipio de Toledo, realizada tradicionalmente no 

mês de Janeiro; 

VI. Festival do Caranguejo, do Município de Pontal do Paraná, realizada 

tradicionalmente no mês de Janeiro; 

VII. Festa da Uva, do Munícipio de Curitiba, realizada tradicionalmente no 

mês de Fevereiro; 

VIII. Festa do Carneiro Desossado e Recheado, do Munícipio de General 

Carneiro, realizada tradicionalmente no mês de Fevereiro; 

IX. Festa Nacional da Costela, do Munícipio de União da Vitória, realizada 

tradicionalmente no mês de Março; *C
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X. Festa do Cupim, do Munícipio de Pato Bragado, realizada 

tradicionalmente no mês de  Março; 

XI. Festa da Maçã, do Munícipio de Porto Amazonas, realizada 

tradicionalmente no mês de Março; 

XII. Feira do Peixe Vivo, do Munícipio de Quatro Barras, realizada 

tradicionalmente no mês de Março; 

XIII. Festa do Carneiro no Rolete, do Munícipio de Piraquara, realizada 

tradicionalmente no mês de Março; 

XIV. Festa do Tomate, do Munícipio de Reserva, realizada tradicionalmente 

no mês de Março; 

XV. Hanamatsuri – Festival das Flores, do Município de Curitiba, realizado 

tradicionalmente no mês de Abril; 

XVI. Festa do Milho, do Munícipio de Palmital, realizada tradicionalmente no 

mês de Abril; 

XVII. Festa do Dourado na Grelha, do Munícipio de Medianeira, realizada 

tradicionalmente no mês de Abril; 

XVIII. Festa do Leitão Desossado na Grelha, do Munícipio de Céu Azul, 

realizada tradicionalmente no mês de Abril; 

XIX. Festa do Peixe na Telha, do Munícipio de Marilena, realizada 

tradicionalmente no mês de Abril; 

XX. Deutsches Fest, do Munícipio de Missal, realizada tradicionalmente no 

mês de Abril; 

XXI. Kiwi Fest, do Munícipio  de Mallet, realizada tradicionalmente no mês de 

Maio; 

XXII. Festa do Milho, do Munícipio de Santana do Itararé, realizada 

tradicionalmente no mês de Maio; 

XXIII. Festa da Soja, do Munícipio de  Prudentópolis, realizada 

tradicionalmente no mês Maio; 

XXIV. Festa do Caqui, do Munícipio de Campina Grande do Sul, realizada 

tradicionalmente no mês de Maio; 
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XXV. Festa da Polenta, do Munícipio de Pranchita, realizada tradicionalmente 

no mês de Maio; 

XXVI. Festa da Polenta, do Munícipio de Santa Tereza do Oeste, realizada 

tradicionalmente no mês de Maio; 

XXVII. Festa Internacional do Leitão Maturado, do Munícipio de  Itapejara do 

Oeste, realizada tradicionalmente no mês de Maio; 

XXVIII. Festa Estadual do Borrego de Dois Fogos, do Munícipio de Guarapuava, 

realizada tradicionalmente no mês de Maio; 

XXIX. Festa do Lambari, do Munícipio de Porto Vitória, realizada 

tradicionalmente no mês de Maio; 

XXX. Festa e Feira Agrícola e Artesanal, do Munícipio de Morretes, realizada 

tradicionalmente no mês de Maio; 

XXXI. Festa da Soja, do Munícipio de Bela Vista do Paraíso, realizada 

tradicionalmente no mês de Maio; 

XXXII. Festa do Pinhão, do Munícipio de Pinhão, realizada tradicionalmente no 

mês de Maio; 

XXXIII. Festa do Milho, do Munícipio de Maúa da Serra, realizada 

tradicionalmente no mês de Maio; 

XXXIV. Festa do Leitão Desossado, do Munícipio de Toledo, realizada 

tradicionalmente no mês de Junho; 

XXXV. Festa  do Leitão Maturado, do Munícipio de Goioerê, realizada 

tradicionalmente no mês de Junho; 

XXXVI. Festa do Milho Verde, do Munícipio de Bandeirantes, realizada 

tradicionalmente no mês de Junho; 

XXXVII. Festa da Laranja, do Munícipio de Cerro Azul, realizada tradicionalmente 

no mês de Junho; 

XXXVIII. Festa Nacional da Tainha, do Munícipio de Paranaguá, realizada 

tradicionalmente no mês de Junho; 

XXXIX. Festa da Tainha, do Munícipio de Guaratuba, realizada tradicionalmente 

no mês de Junho; 
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XL. Festa da Leitoa Mateira, do Munícipio de Mamborê, realizada 

tradicionalmente no mês de Junho; 

XLI. Festa do Pinhão, do Munícipio de Inácio Martins, realizada 

tradicionalmente no mês de Junho; 

XLII. Festa do Pinhão, do Munícipio de São José dos Pinhais, realizada 

tradicionalmente no mês de Julho; 

XLIII. Festa do Frango, da Polenta e da Vinho, do Munícipio de Curitiba, 

realizada tradicionalmente no mês de Julho; 

XLIV. Bucovinafest, do Munícipio de Rio Negro, realizada tradicionalmente no 

mês de  Julho; 

XLV. Festival dos Doces Caseiros e Artesanais, do Munícipio de Tibagi, 

realizada tradicionalmente no mês de Julho; 

XLVI. Festa Nacional do Carneiro no Buraco, no Município de Campo Mourão, 

realizada tradicionalmente no mês Julho; 

XLVII. Festa da Vaca Atolada, no Munícipio de Boa Esperança, realizada 

tradicionalmente no mês de Julho; 

XLVIII. Festival Gastronômico do Pinhão, no Munícipio de Tijucas do Sul, 

realizada tradicionalmente no mês de Julho; 

XLIX. Festa do Vinho e do Queijo, no Munícipio de Salgado Filho, realizada 

tradicionalmente no mês de Julho; 

L. Festa da Mandioca, no Munícipio de Goioerê, realizada tradicionalmente 

no mês de Julho; 

LI. Festa do Vinho, no Munícipio de Catanduvas, realizada tradicionalmente 

no mês de Julho; 

LII. Festa da Batatinha e Cultura Polonesa, do Munícipio de Campo Largo, 

realizada tradicionalmente no mês de Julho; 

LIII. Festival Folclórico e de Etnias do Paraná, do Munícipio de Curitiba, 

realizado tradicionalmente no mês de Julho; 

LIV. Festa Nacional do Boi no Rolete, do Munícipio de Marechal Candido 

Rondon, realizada tradicionalmente no mês de Julho; 
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LV. Festa Nacional do Charque, no Munícipio de Candói, realizada 

tradicionalmente no mês de Julho; 

LVI. Festa Nacional do Feijão Preto, no Munícipio de Prudentópolis, realizada 

tradicionalmente no mês de Agosto; 

LVII. Festa de Witmarsum, do Munícipio de Palmeira, realizada 

tradicionalmente no mês de Agosto; 

LVIII. Festa da Leitoa no Tacho, do Munícipio de Lobato, realizada 

tradicionalmente no mês de Agosto; 

LIX. Festa do Carneiro ao Vinho, do Munícipio de Peabiru, realizada 

tradicionalmente no mês de Agosto; 

LX. Festa do Costelão, do Munícipio de Maripá, realizada tradicionalmente 

no mês de Agosto; 

LXI. Festa da Carne Suína, do Munícipio de Medianeira, realizada 

tradicionalmente no mês de Agosto; 

LXII. Festa do Vinho, do Munícipio de São José dos Pinhais, realizada 

tradicionalmente no mês de Agosto; 

LXIII. Festa Nacional do Porco no Rolete, do Munícipio de Toledo, realizada 

tradicionalmente no mês de Setembro; 

LXIV. Festival Nipo-Brasileiro, do Munícipio de Maringá, realizada 

tradicionalmente no mês de Setembro; 

LXV. Tanabata Matsuri – Festival das Estrelas, do Munícipio de Assaí, 

realizado tradicionalmente no mês de Setembro; 

LXVI. Haru Matsuri – Festival de Primavera, do Munícipio de Curitiba, realizado 

tradicionalmente no mês de  Setembro; 

LXVII. Festa do Camarão e do Chopp, do Munícipio de Pontal do Paraná, 

realizado tradicionalmente no mês de Setembro; 

LXVIII. Festa Nacional do Costelão Recheado, do Munícipio de Mercedes, 

realizado tradicionalmente no mês Setembro; 

LXIX. Festa Regional do Pernil à Pururuca, do Munícipio de Farol, realizado 

tradicionalmente no mês de Setembro; 
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LXX. Fest Peru, do Munícipio de Francisco Beltrão, realizado tradicionalmente 

no mês de Setembro; 

LXXI. Festa do Morango, do Munícipio de Almirante Tamandaré, realizada 

tradicionalmente no mês de Setembro; 

LXXII. Festa do Café, do Munícipio de Apucarana, realizada tradicionalmente 

no mês de Setembro; 

LXXIII. Festa do Porco Garantido, do Munícipio de Barbosa Ferraz, realizada 

tradicionalmente no mês de Setembro; 

LXXIV. Festa Paleta ao Fogo de Chão, do Munícipio  de Tupãssi, realizada 

tradicionalmente no mês de Setembro; 

LXXV. Feira do Melado, do Munícipio de Capanema, realizada tradicionalmente 

no mês de Setembro; 

LXXVI. Festa do Churrasqueijo, do Munícipio de Boa Ventura de São Roque, 

realizada tradicionalmente no mês de Setembro; 

LXXVII. Festa da Cevada, do Munícipio de Guarapuava, realizada 

tradicionalmente no mês de Outubro; 

LXXVIII. Boifest, do Munícipio de Umuarama, realizada tradicionalmente no mês 

de Outubro; 

LXXIX. Festival de Tortas, do Munícipio de Carambeí, realizada 

tradicionalmente no mês de Outubro; 

LXXX. Oktobertfest, do Munícipio de Marechal Cândido Rondon, realizada 

tradicionalmente no mês de Outubro; 

LXXXI. Okbertfest, do Munícipio de Rolândia, realizada tradicionalmente no mês 

de Outubro; 

LXXXII. Festa Nacional do Chope Escuro, do Munícipio de Ponta Grossa, 

realizada tradicionalmente no mês de Novembro; 

LXXXIII. Festa Nipo-Brasileira, do Munícipio de Ibiporã, realizada 

tradicionalmente no mês de Novembro; 

LXXXIV. Festa do Pierogi, do Munícipio de Araucária, realizada tradicionalmente 

no mês de Novembro; 
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LXXXV. Festa da Costela de Três Ripas, do Munícipio de Araucária, realizada 

tradicionalmente no mês de Novembro; 

LXXXVI. Festa Nacional do Frango, do Munícipio de Dois Vizinhos, realizada 

tradicionalmente no mês de Novembro; 

LXXXVII. Festa Internacional do Frango, do Munícipio de Santo Antônio do 

Sudoeste, realizada tradicionalmente no mês de Novembro; 

LXXXVIII. Festa do Pintado na Telha, do Munícipio de Guaíra, realizada 

tradicionalmente no mês de Novembro; 

LXXXIX. Festa do Morango, do Munícipio de São José dos Pinhais, realizada 

tradicionalmente no mês de Novembro; 

XC. Festa do Frango da Telha, do Munícipio de Umuarama, realizada 

tradicionalmente no mês de Novembro; 

XCI. Festa de Pesca ao Barbado, do Munícipio de Alvorado do Sul, realizada 

tradicionalmente  no mês de Novembro; 

XCII. Festa do Frango Caipira Graciosa, do Munícipio de quatro Barras, 

realizada tradicionalmente no mês de Novembro; 

XCIII. Festa da Costela, do Munícipio de Apucarana, realizada 

tradicionalmente no mês de Novembro; 

XCIV. Festa Internacional do Dourado no Carrosel, do Munícipio de 

Itaipulândia, realizada tradicionalmente no mês de Novembro; 

XCV. Festa do Pintado na Telha, do Munícipio de Guaíra, realizada 

tradicionalmente no mês de Novembro; 

XCVI. Tapioca Fest, do Munícipio de Amaporã, realizada tradicionalmente no 

mês de  Novembro; 

XCVII. Festa da Leitoa Fuçada, do Munícipio de Janiópolis, realizada 

tradicionalmente no mês Novembro; 

XCVIII. Festa do Charque à Vapor, do Munícipio de São Mateus do Sul, 

realizada tradicionalmente no mês de Novembro; 

XCIX. Festa Nacional do Porco na Lata, do Munícipio de Mandaguaçu, 

realizada tradicionalmente no mês de Dezembro; 
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C. Kerbefest, do Munícipio de Céu Azul, realizada tradicionalmente no mês 

de Dezembro; 

CI. Festival Sede do Sabor, do Munícipio de Coronel Vivida, realizada 

tradicionalmente no mês de Dezembro; 

CII. Festa do Borrego no Rolete e Festa do Pêssego, do Munícipio de Irati, 

realizada tradicionalmente no mês de Dezembro; 

CIII. Festa Nacional da Cerveja Caseira, do Munícipio de Irati, realizada 

tradicionalmente no mês de Dezembro; 

CIV. Festa do Pêssego e do Ovo, do Munícipio de Araucária, realizada 

tradicionalmente no mês de Dezembro; 

CV. Costelão ao Fogo de Chão, do Munícipio de Paranavaí, realizada 

tradicionalmente no mês de Dezembro; 

CVI. Festa da Leitoa Entrincheirada, do Munícipio de Juranda, realizada 

tradicionalmente no mês de Dezembro; 

CVII. Festa da Uva Fina, do Munícipio de Marialva, realizada tradicionalmente 

no mês de Dezembro; 

CVIII. Festa da Uva, do Munícipio de Japira, realizada tradicionalmente no 

m^wa sw Dezembro; 

CIX. Carnaval do Munícipio de Tibagi; 

CX. Congada  do Munícipio da Lapa; 

CXI. Expobel, do Munícipio de Francisco Beltrão; 

CXII. Expoingá, Exposição Feira Agropecuária, Industrial e Comercial do 

Município de Maringá;  

CXIII. Expo Londrina, Exposição Agropecuária e Industrial do Município de 

Londrina;  

CXIV. ExpoParanavaí, Exposição Agropecuária Industrial e Comercial do 

Munícipio de  Paranavaí; *C
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CXV. Expopato, Exposição, Feira Agropecuária, Industrial e Comercial do 

Munícipio de  Pato Branco;  

CXVI. Expo Umuarama, Exposição Agropecuária do Munícipio de Umuarama;  

CXVII. Expo Telêmaco, do Munícipio de Telêmaco Borba;  

CXVIII. Expo Toledo, do Munícipio de Toledo; 

CXIX. Expovel, Exposição Agropecuária e Industrial do Munícipio de Cascavel;  

CXX. Festa de Nossa Senhora da Luz, do Munícipio de  Curitiba;  

CXXI. Festa de Nossa Senhora das Brotas, do Munícipio de Piraí do Sul;  

CXXII. Festa de Nossa Senhora de Czestochowa, do Munícipio de  São Mateus 

do Sul;  

CXXIII. Festa de Nossa Senhora do Rocio do Munícipio de Paranaguá; 

CXXIV. Festa de Nossa Senhora do Rosário do Rocio, do Munícipio de São 

Manoel do Paraná; 

CXXV. Festa do Divino, realizada em vários municípios como: Campina do 

Simão, Campo do Tenente, Goioxim, Jataizinho, Morretes, Paranaguá, Ponta 

Grossa e Tibagi; 

CXXVI. Festa do Trabalhador de Cascavel, do Munícipio de Cascavel;  

CXXVII. Fespop - Festival Popular do Paraná, do Munícipio de Santa Terezinha 

de Itaipu; 

CXXVIII. Show Rural Coopavel, do Munícipio de Cascavel.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 *C
D2

28
42

83
08

70
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Ney Leprevost
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228428308700

PL
 n

.2
16

2/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

4/
08

/2
02

2 
17

:2
5 

- M
ES

A

https://pt.wikipedia.org/wiki/Pato_Branco
https://pt.wikipedia.org/wiki/Umuarama
https://pt.wikipedia.org/wiki/Expo_Tel%C3%AAmaco
https://pt.wikipedia.org/wiki/Tel%C3%AAmaco_Borba
https://pt.wikipedia.org/wiki/Expo_Toledo
https://pt.wikipedia.org/wiki/Expovel
https://pt.wikipedia.org/wiki/Cascavel_(Paran%C3%A1)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Nossa_Senhora_da_Luz
https://pt.wikipedia.org/wiki/Curitiba
https://pt.wikipedia.org/wiki/Festa_de_Nossa_Senhora_das_Brotas_(Pira%C3%AD_do_Sul)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Pira%C3%AD_do_Sul
https://pt.wikipedia.org/wiki/Nossa_Senhora_de_Czestochowa
https://pt.wikipedia.org/wiki/S%C3%A3o_Mateus_do_Sul
https://pt.wikipedia.org/wiki/S%C3%A3o_Mateus_do_Sul
https://pt.wikipedia.org/wiki/S%C3%A3o_Manoel_do_Paran%C3%A1
https://pt.wikipedia.org/wiki/S%C3%A3o_Manoel_do_Paran%C3%A1
https://pt.wikipedia.org/wiki/Festa_do_Divino
https://pt.wikipedia.org/wiki/Festa_do_Trabalhador_(Semin%C3%A1rio_S%C3%A3o_Jos%C3%A9)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Santa_Terezinha_de_Itaipu
https://pt.wikipedia.org/wiki/Santa_Terezinha_de_Itaipu
https://pt.wikipedia.org/wiki/Show_Rural_Coopavel


 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

 

Sala das Sessões, ___ de julho de 2022. 

 

 
Deputado NEY LEPREVOST 

(UNIÃO/PR) 

 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei visa inserir as festas, exposições, feiras e 

festivais tradicionais do Estado do Paraná, no Calendário Nacional de Eventos, 

vinculado ao Ministério do Turismo, com o objetivo de fomentar o turismo regional, 

preservar as tradições culturais e populares, bem como incentivar o desenvolvimento 

econômico de cada localidade. 

Por isso, diante da importância cultural do tema, peço e conto com o apoio 

dos nobres Pares para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões,__ de julho de 2022. 

 

 
Deputado NEY LEPREVOST 

(UNIÃO/PR) *C
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